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ANEXO III

PROCESSO CEASASC PE Nº 001/2020

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
«NUMERO_CONTRATO»

CONTRATANTE: Centrais de Abastecimento do Estado de Santa Catarina S.A. – 
CEASA/SC, sociedade de economia mista estadual, integrante da administração pública 
indireta do Estado de Santa Catarina, art.13, II, letra ”c“ da Constituição Estadual, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.284.828/0001-46, estabelecida com sede e foro no 
Município de São José/SC, às margens da BR 101, Km 205, sn, Barreiros, neste ato 
representada por seu Presidente, Sr. José Angelo Di Foggi, por seu Diretor 
Administrativo e Financeiro Edmilson Costa Moreira,  doravante denominada 
simplesmente CEASA;  e de outro lado

CONTRATADA: «RAZAO_SOCIAL_TERCEIRO», com sede na 
«ENDERECO_TERCEIRO», CEP «CEP_TERCEIRO», inscrita no CNPJ nº 
«CPF_CNPJ_TERCEIRO», Inscrição Estadual nº «INSC_EST_TERCEIRO», neste ato 
representada por «NOME_REPRESENTANTE_TERCEIRO», CPF nº 
«CPF_REPRESENTANTE_TERCEIRO», RG nº 
«RG_REPRESENTANTE_TERCEIRO», doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA,

Resolvem, de comum acordo, firmar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, prometendo cumprir as condições e cláusulas aqui expressas, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do 
objeto contratado, descrito no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA, 
tendo como origem o Procedimento de Licitação Pregão Eletrônico 001/2020, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.303/2016, Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da CEASA, pelas condições estabelecidas no Termo de Referência do 
processo acima descrito e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes.

§ 1º. Integram e completam o presente termo de contrato, para todos os fins de direito, 
vinculando e obrigando as partes em todos os seus termos, as cláusulas a seguir 
expressas, a proposta da CONTRATADA, as condições estabelecidas no edital ou 
termo de dispensa ou inexigibilidade e no Termo de Referência do procedimento de 
contratação acima indicado, e seus anexos e ordens de serviço que formam o 
procedimento, cujos expedientes são partes integrantes e indissociáveis deste 
instrumento.

§ 2º. Neste ato a CONTRATADA declara possuir pleno e absoluto conhecimento do 
RILC-CEASA, não podendo, portanto, invocar desconhecimento das regras específicas 
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que regem a presente relação ou alegar a aplicação da Lei Federal nº 8.666/93, salvo 
nos casos previstos nos artigos 41 e 55 da Lei Federal nº 13.303/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços descrita no Termo de 
Referência anexado ao procedimento de contratação acima indicado, sendo que seus 
elementos específicos, bem como exigências para consecução do objeto contratual já 
foram estabelecidos por ocasião da abertura do procedimento de contratação, bem 
como pela proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços ora contratados serão executados conforme o regime de execução, datas 
de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega definidos no Termo de 
Referência, proposta da CONTRATADA e pelo TÍTULO II, CAPITULO II, SEÇÃO I, do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA (art. 30 e seguintes). 

Parágrafo único. Caso a CONTRATADA não inicie os serviços conforme definido no 
Termo de Referência, ignorando requisição do empregado da CEASA, que será 
realizada por correspondência eletrônica (e-mail), mensagens por meio de aplicativos 
de telefone celular de mensagens instantâneas cadastrados ou outros meios, estará 
sujeita às sanções cabíveis, conforme Cláusula Décima Segunda.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, CRITÉRIO DE 
REAJUSTAMENTO E DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

O preço total dos serviços para o presente contrato, com todos os impostos, taxas, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incluídos, suficiente para a 
total execução do presente objeto, é de R$ «VALOR_TOTAL» 
(«VALOR_TOTAL_EXTENSO»).

§ 1º. Nestes preços estão incluídos todos os custos, que incidam ou venham a incidir 
sobre os impostos, fretes (CIF) e taxas.

§ 2º. Os preços poderão ser revisados no caso de ocorrer desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante proposição formal da parte interessada, no prazo de 15 
(quinze) dias a contar do fator gerador, desde que comprovada a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do artigo 141 do RILC-CEASA e Cláusula Décima deste contrato. Caberá à 
CONTRATADA demonstrar a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por 
meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata 
que demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente 
pactuadas.

§ 3º. Na hipótese de haver atraso de pagamento no prazo estipulado nesta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, o valor poderá ser atualizado monetariamente 
a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da obrigação até o efetivo 
adimplemento desta, na forma do artigo 117 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina.
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§ 4º. O valor do presente contrato poderá ser reajustado após cada 12 (doze) meses 
pela variação do Índice previsto no Termo de Referência, ou, na sua ausência, pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou de acordo com outro índice 
oficial que vier a substituí-lo, na forma dos artigos 136 do RILC-CEASA.

§ 5º. O reajuste previsto no parágrafo 4º deverá ser requerido pela CONTRATADA até 
a data da prorrogação contratual subsequente ou do esgotamento da vigência 
contratual, sob pena de ocorrer a preclusão do exercício desse direito.

§ 6º. Para fins de negociação quanto à aplicação do reajuste ou repactuação para o 
período, o seu percentual poderá ser reduzido ou excluído, mediante acordo entre as 
partes.

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DO PAGAMENTO

A contratada deverá realizar a entrega de Relatório Mensal informando a quantidade de 
resíduos sólidos classe IIA, IIB e I, destinados, podendo ser substituído pela MTR, 
quando aplicável.

§ 1°. A CEASA efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias ou outro prazo indicado no 
Termo de Referência, após o recebimento dos serviços, com a respectiva nota fiscal 
eletrônica, fatura ou documento legalmente equivalente, devidamente certificada pelo 
setor competente.

§ 2.º.  A CEASA não responderá por qualquer compromisso assumido pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros por seus empregados, prepostos e/ou 
subordinados em decorrência deste contrato. 

§ 3.º.  Nestes preços estão incluídos todos os custos, que incidam ou venham a incidir 
sobre os impostos, fretes (CIF) e taxas. 

§ 4.º.  A CEASA efetuará o pagamento conforme os prazos estabelecidos pelo edital de 
licitação e/ou contrato, que procederá ao depósito através do Banco do Brasil S.A, 
mediante crédito direto no banco ..., agência , Conta Corrente nº.... (mencionar os dados 
bancários completos da contratada), indicados pela CONTRATADA. 

§ 5.º.  A nota fiscal eletrônica, fatura ou documento legalmente equivalente, observadas 
as regras do art. 127 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA, 
deverá ser emitida contendo os seguintes dados, em nome das:

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A 

CNPJ: 83.284.828/0001-46

Número do contrato: 

§ 6.º. Qualquer incorreção ou modificação na nota fiscal eletrônica, fatura ou documento 
legalmente equivalente, na discriminação dos dados cadastrais da CONTRATADA sem 
que esta tenha informado tal fato previamente, nos valores parciais ou globais do serviço 
entregue, ensejará a devolução do documento para regularização e suspensão do prazo 
de pagamento previsto. 
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§ 7.º. Não serão permitidos pagamentos anteriores à execução dos serviços prestados.

§ 8.º.  O pagamento só será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de 
Débito (INSS, FGTS e Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina), conforme 
exigência do art. 78 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA.

§ 9.º. No caso de a CONTRATADA não possuir conta corrente no Banco do Brasil S.A., 
fica desde já ciente de que fica ela responsável pelo pagamento das tarifas bancárias 
derivadas da operação, de acordo com o § 4º, do art. 9º do Decreto Estadual nº 
1.073/2017.

§ 10.º.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 
ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou prejuízo causado à CEASA ou 
inadimplemento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, não gerando essa postergação direito à 
atualização monetária do preço.

§ 11. Conforme artigos 122 e 127 do RILC-CEASA, poderá ocorrer a retenção ou glosa 
no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis (Cláusula Décima Segunda):

I - quando a CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar, ou não 
executar acordo de nível de serviço com a qualidade mínima exigida às atividades 
contratadas, conforme relatório técnico ou análogo;

II - quando a CONTRATADA deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 
para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada;

III - para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento da CONTRATADA de encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Os gestores e fiscais deste contrato serão definidos em documento próprio conforme 
Manual Operativo de Gestão de Contratos da CEASA aprovado pela Diretoria da 
CEASA devendo estes atentar para suas funções definidas nos arts. 145, 146 e 147 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA, sendo que os termos de 
indicação faram parte deste contrato como anexo.

§ Único. O exercício pela CEASA do direito de fiscalização não exonera a 
CONTRATADA de suas obrigações, nem de qualquer forma diminui sua 
responsabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA

Os efeitos do presente instrumento terão início na data de sua assinatura findando em 
12 meses, podendo, no interesse da CONTRATANTE, ser prorrogado, nos termos do 
art. 130 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA e art. 
71 da lei 13.303/2016, por Termo Aditivo em iguais e sucessivos períodos por até 60 
(sessenta) meses.
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Parágrafo único. Caso o Termo de Referência anexo ao presente contrato informe prazo 
de vigência diverso do que o constante do caput desta cláusula, será válido o prazo 
previsto no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

I – Constituem obrigações da CEASA:

a) efetuar o pagamento ajustado;

b) dar, à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do contrato;

c) gerir e fiscalizar a correta execução deste contrato;

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela CONTRATADA fora das 
especificações deste contrato.

II – Constituem obrigações da CONTRATADA as especificadas neste contrato, no 
procedimento licitatório ou de contratação direta, conforme o caso, no Termo de 
Referência, e as seguintes:

a) prestar os serviços na forma ajustada, com profissionais que atendam aos requisitos 
mínimos exigidos no Termo de Referência;

b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas de seus 
empregados;

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações avençadas perante os serviços 
contratados, inclusive pela sua garantia, na forma da Lei Federal nº 8.078/1990 e Termo 
de Referência;

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou 
contratação direta, conforme o caso, inclusive quanto à inexistência de impedimento à 
contratação, nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016, art. 22 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da CEASA e Lei Estadual nº 16.493/2014;

e) apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na 
licitação ou contratação direta, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais e outros;

f) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do presente 
contrato;

g) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CEASA quanto à 
execução dos serviços contratados;

h) indicar preposto que sirva de contato com os gestores e fiscais deste contrato 
devendo manter sempre atualizados os endereços de correio eletrônico, telefone e 
outros meios visando a constante verificação da correta prestação do objeto deste 
contrato;
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i) obedecer às normas sobre saúde e segurança do trabalho, fornecendo aos seus 
empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 
execução dos serviços e responsabilizando-se pelo treinamento e capacitação dos seus 
profissionais para a perfeita execução dos serviços, sem quaisquer ônus adicionais para 
a CEASA, conforme CLT, Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Leis 
Estaduais nº 10.732/98 e 16.003/2013;

j) caso o objeto deste contrato seja a contratação de serviços com dedicação exclusiva 
de mão-de-obra (serviços terceirizados), apresentar a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) para fins de pagamento, além da documentação exigida para fins 
de regularidade fiscal, na forma do art. 642-A da CLT;

k) caso o objeto deste contrato seja a contratação de serviços de natureza intelectual 
ou estratégicos ou de serviços técnicos especializados, promover a transição contratual 
com transferência de conhecimento e técnicas empregadas, sem perda de informações 
e cessão da titularidade da propriedade intelectual, conforme o caso, na forma do arts. 
80 da Lei Federal nº 13.303/2016 e 33 e 114 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da CEASA;

l) caso o objeto deste contrato se refira à prestação de serviços de refeições preparadas, 
a CONTRATADA garantirá o fornecimento conforme estabelecido no Termo de 
Referência, assumindo todas as responsabilidades civis, ambientais e criminais quanto 
às condições de higiene e limpeza relacionados às refeições ora contratados no que 
abarca à obediência da legislação sanitária relativa ao objeto contratual, em especial a 
Resolução RDC Anvisa nº 216/2004;

m) caso o objeto deste contrato se refira à prestação de serviços de engenharia não 
caracterizados como de obras, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), conforme o caso e legislação vigente;

n) observar e cumprir a Política de Transações com Partes Relacionadas da CEASA, 
conforme art. 32, V, da Lei Federal nº 13.303/2016;

o) obter e manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, 
alvarás, licenças, seja de que natureza forem, porventura, exigidas para o cumprimento 
do objeto licitado.

p) Nos termos da Ação Civil Pública n.º 0010501-98.2013.5.12.0001, sob pena de 
imediata rescisão contratual, é expressamente proibido o trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, nas dependências da CEASA/SC, conforme 
artigo 7º, XXXIII da CF, artigo 402 e seguintes da CLT e artigo 60 e seguintes do ECA.

q) A contratada é responsável pela manutenção da equipe de pessoal necessária para 
a consecução do objeto do contrato, ficando responsável pelo pagamento de todas as 
verbas trabalhistas, previdenciárias, indenizatórias e/ou pagamentos de qualquer 
natureza, sendo que em nenhuma hipótese se reconhecerá qualquer vínculo 
empregatício com a CEASA/SC.

Parágrafo único. Para produtos que, por exigência de lei, devem mostrar a validade na 
embalagem, estes devem, no ato da entrega, ter prazo menor que 10% (dez por cento) 
do tempo total da validade.
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CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

Desde que haja expressa autorização no Termo de Referência, a subcontratação fica 
admitida na forma e limites ali referidos, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais da CONTRATADA. 

§ 1º. A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, 
as exigências de qualificação técnica impostas à CONTRATADA.

§ 2º. É proibida a cessão de contrato ou de crédito oriundo deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser alterado, quando couber, mediante Termo Aditivo ou por 
simples apostilamento, conforme o caso, observadas as disposições dos artigos 142 do 
RILC-CEASA e art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016.

§ 1º. Nos termos do § 1º do art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016, a alteração 
quantitativa poderá ocorrer, nas mesmas condições contratuais, quando forem 
necessários acréscimos ou supressões do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco) por 
cento do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício 
ou de equipamento, de até 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

§ 2º. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no § 1º, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

§ 3º. Qualquer tolerância por parte da CEASA, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 
todas as condições do ajuste e podendo a CEASA exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as 
consequências contratuais previstas em Lei e na Seção XI, Capítulo II, Título III, do 
RILC-CEASA, sem prejuízo das sanções estabelecidas na Cláusula seguinte.

§ 1º. Os motivos para a rescisão do contrato são aqueles previstos no artigo 151 do 
RILC-CEASA. 

§ 2º. A rescisão contratual determinada por ato unilateral da CEASA, em que constatado 
o descumprimento do contrato, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 
sanções previstas para a CONTRATADA:

I – assunção imediata do objeto contratado pela CEASA no estado e local em que se 
encontrar;

II – execução de garantia contratual, quando prevista, para pagamento das multas e 
ressarcimento de eventuais prejuízos pela CEASA;

III – na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos 
decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CEASA.
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§ 3º. Na ocorrência de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o contrato 
poderá ser mantido, mediante acordo entre as partes e justificativa da CEASA, por meio 
de Termo Aditivo, desde que sejam mantidas as condições inicialmente pactuadas, 
inclusive no que tange à habilitação da CONTRATADA exigida na licitação ou na 
contratação direta e que não haja qualquer prejuízo para a fiel execução do contrato.

§ 4º. A vigência e manutenção do presente contrato está condicionada, no exercício 
financeiro (ano civil) seguinte ao de sua celebração, à existência de créditos 
orçamentários suficientes para essa finalidade, ficando a CEASA autorizada, desde já, 
a rescindir unilateralmente a contratação no caso de insuficiência de créditos 
orçamentários, não gerando obrigação de indenizar a CONTRATADA, conforme artigo 
167 da Constituição Federal, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e art. 474 do 
Código Civil.

§ 5º. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à CEASA a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações estabelecidas neste 
contrato ou o cometimento de quaisquer infrações tipificadas no artigo 157 do RILC-
CEASA sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no RILC-CEASA e artigos 82 
a 84 da Lei Federal nº 13.303/2016, quais sejam:

I – Advertência;

II – Multa:

a) de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em caso de atraso na entrega 
da garantia contratual, quando exigida;

b) de 0,33% (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente (ou seja, somente sobre a 
parte efetivamente entregue/executada em atraso), até o limite de 9,9% (nove, nove por 
cento);

c) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não executada ou do saldo 
remanescente do contrato, em caso de inexecução parcial do contrato;

d) de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela não executado ou do saldo 
remanescente do contrato, em caso de inexecução total do contrato.

III – Suspensão temporária de licitar e contratar com a CEASA, pelo prazo de até 02 
(dois) anos.

§ 1º. Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, a CEASA considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da 
licitante ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 
as justificativas da CONTRATADA, nos termos das disposições e do procedimento 
previsto no Capítulo III do Título III do RILC-CEASA.
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§ 2º. A penalidade de multa poderá ser aplicada conjuntamente com a aplicação de 
suspensão temporária, sendo que o pagamento da multa contratual não afasta o dever 
de indenizar o prejuízo a ela excedente suportado pela CEASA.

§ 3º. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e no 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), conforme artigo 23 da Lei 
Federal nº 12.846/2013.

§ 4º. As práticas passíveis de sanções administrativas poderão implicar 
responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos 
administradores/gestores, enquanto autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, nos 
termos da Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto Estadual nº 1.006/2017 e artigos 151, § 
2º, do RILC-CEASA, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

§ 5º. Havendo concordância da CONTRATADA quanto aos fatos e a incidência da multa, 
a sua formalização se dará por meio de apostilamento e comunicação ao Cadastro 
Corporativo da CEASA para fins de registro, abatendo-se o valor da multa da garantia 
contratual (se houver) e/ou dos pagamentos eventualmente devidos pela CEASA ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, conforme artigo 82 da Lei Federal nº 
13.303/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

Para as questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de  São 
José/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo.

«MUNICIPIO_UNIDADE_ORCAMENTARIA», «DATA_CORRENTE».

«NOME_REPRESENTANTE_EPAGRI
»

«NOME_REPRESENTANTE_TERCEIRO
»

Representante da Ceasa - Contratante Representante legal - Contratada

Testemunhas:

Nome completo: Nome completo:

CPF: CPF:

RG: RG:
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